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LEI Nº 1239 DE 25 DE MARÇO DE 2015.

“Altera o art. 1º da Lei 1238 de 11 de março de 2015.” 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art.1º - Fica alterado o art. 1º da Lei 1.238 de 06 de março de 2015 passa 
a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º. Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a 
celebrar convênio com a Associação de Deficientes de Monte Carmelo – 
ADEMC, associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 
22.229.389/0001-84, visando a realizar o transporte em veículo 
adaptado dos alunos com deficiência e dos pacientes com 
necessidades especiais e acamados. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo - MG, 25 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 1240 DE 25 DE MARÇO DE 2015.

“Altera os artigos 1º e 2º da Lei nº 1.138 de 20 de dezembro de 2013.” 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam alterados os arts. 1º e 2º da Lei nº 1.138 de 20 de 
dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º. Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a 
celebrar convênio com o “Conselho de Defesa Social de Monte 
Carmelo”, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 00.679.096/0001-66, visando à aquisição de viaturas, 
equipamentos e reforma de prédio dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública de Monte Carmelo – Polícia Civil e Polícia Militar.

 Art. 2º. O Município de Monte Carmelo fica autorizado a doar, 
através de Convênio, ao Conselho Municipal de Defesa Social o importe 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Parágrafo único. Os valores mencionados no caput deste artigo deverão 
ser destinados exclusivamente à aquisição viaturas, equipamentos e 
reforma de prédio dos órgãos responsáveis pela segurança pública de 
Monte Carmelo – Polícia Civil e Polícia Militar, sob pena de devolução 
integral do valor ao Município.”

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Lei nº 1169 de 16 de abril de 2014.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo - MG, 25 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 6154, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido MARLU SIQUEIRA DE OLIVEIRA, matrícula 
439614, ocupante do cargo de MÉDICO DE SAÚDE PÚBLICA, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 16 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 6155, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

“Nomeia Equipe Técnica e Comissão Representativa do Plano 
Municipal de Educação 2015/2024.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo do Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomeia a Equipe Técnica e Comissão Representativa do Plano 
Municipal de Educação para o período de 2015/2024, composta pelos 
seguintes membros:

Equipe Técnica:
Elisabeth Marçal da Silva Dias
Liliane Rodrigues Vaz

Comissão Representativa:
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Bento Souza Borges (coordenador)

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
José Bento Fernandes Souza

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CÂMARA DE 
VEREADORES:
Vicente de Paulo Coleta

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO:
Vilson Vieira Borges

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PÚBLICO, em favor das 
empresas: COMERCIAL ELETRO – EIRELI - EPP – Valor: 
R$45.308,92 (quarenta e cinco mil trezentos e oito reais e noventa e 
dois centavos); COMERCIAL SOARES E MOTA LTDA EPP – Valor 
R$41.171,94 (quarenta e um mil cento e setenta e um reais e noventa e 
quatro centavos); COMERCIAL SIQUEIRA ME – Valor R$34.955,00 
(trinta e quatro mil novecentos e cinqüenta e cinco reais); PAPELARIA 
CARMELITANA – Valor R$15.670,00 (quinze mil seiscentos e setenta 
reais). Data: 09 de Março de 2015, RICARDO MARTINS ALVES; 
Secretário Municipal da Fazenda. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal da Fazenda torna pública a Homologação do 
Processo Licitatório n.º 184/2014 – Modalidade: Pregão Presencial n.º 
060/2014 – Atas de Registros de Preços – Tipo: Menor Preço por item - 
Objeto: AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE 
LIMPEZA, HIGIENE E ENXOVAIS,  PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CASA LAR SENHOR MANOELZINHO, em favor 
das empresas: ATITUDE COMERCIAL LTDA – Valor: R$6.057,17 (seis 
mil cinqüenta e sete reais e dezessete centavos); SUPERMERCADO 
BRASIL NORTE LTDA – Valor R$59.183,90 (cinqüenta e nove mil 
cento e oitenta e três reais e noventa centavos); SUPERMERCADO 
MONTE UM LTDA - ME – Valor R$37.617,25 (trinta e sete mil 
seiscentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos); Data: 03 de 
Março de 2015. RICARDO MARTINS ALVES. 

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS.

Processo Licitatório: 184/2014 – Modalidade: Pregão Presencial n.º 
060/2014 – Atas de Registros de Preços – Tipo: Menor Preço por item - 
Objeto: AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE 
LIMPEZA, HIGIENE E ENXOVAIS,  PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CASA LAR SENHOR MANOELZINHO, em favor 
das empresas: ATITUDE COMERCIAL LTDA – Valor: R$6.057,17 (seis 
mil cinqüenta e sete reais e dezessete centavos); SUPERMERCADO 
BRASIL NORTE LTDA – Valor R$59.183,90 (cinqüenta e nove mil 
cento e oitenta e três reais e noventa centavos); SUPERMERCADO 
MONTE UM LTDA - ME – Valor R$37.617,25 (trinta e sete mil 
seiscentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos). Data: 05 de 
Março de 2015, RICARDO MARTINS ALVES; Secretário Municipal da 
Fazenda. 
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Ricardo Martins Alves

REPRESENTANTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
ENSINO DE MONTE CARMELO:
Juliana Nunes Davi

REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO ESPECIAL:
Rosimeiri Merotti Crippa

REPRESENTANTE DO ENSINO SUPERIOR:
Cristina Soares de Sousa

REPRESENTANTE DO ENSINO FUNDAMENTAL:
Ana Beatriz de Oliveira

REPRESENTANTE DO ENSINO MÉDIO:
Édson Honório de Souza

REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL:
Catia Maria Costa

REPRESENTANTE DAS ESCOLAS PARTICULARES:
Maria Marta Chaves Nascimento

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
5694 de 06 de Agosto de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo 

PORTARIA Nº 6156, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar RAQUEL ADRIANA DA SILVA CRUZ, matrícula 
439977, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, para atender necessidades temporárias 
de excepcional interesse público, pelo período de 13/03/2015 a 
31/12/2015.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 13/03/2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 6157, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

Delega competência ao servidor que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Delega competência ao servidor VALERIA NERY SILVA REIS,  
para responder como DIRETOR(A) DE ESCOLA MUNICIPAL, pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sendo que 
o(a) servidor(a) opta pelo vencimento do cargo efetivo de PEB-I, na 
Matrícula 2577, pelo período de 01/03/2015 a 28/02/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/2015.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo 

PORTARIA Nº 6158, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido CAMILA DE OLIVEIRA FREITAS, matrícula 
439040, ocupante do cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 31/01/2015.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 6159, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

“Nomeia Comissão para elaboração do Plano Municipal de 
Mobilidade Urbana.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo do Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, VI e art. 86, II “d” 
ambos da Lei Orgânica do Município 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão para elaboração do Plano 
Municipal de Mobilidade Urbana: 

Alexandre Resende Rocha – Matrícula 439649;
César Eduardo Siqueira Costa – Matrícula 439932;  
Divino Batista Ramos – Matrícula 439719;
Nivaldo Rodrigues Souto – Matrícula 14451.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/2015. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de Março de 2015. 

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

EDITAL DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
007/2015

O Prefeito de Monte Carmelo, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que fará realizar no dia 10 de abril de 2015 às 09h00min, no 
Setor de Licitações, situado nesta cidade à Praça Getúlio Vargas, nº. 
242, perante Equipe para tal designado, Processo Licitatório n.º 
014/2015, Pregão Presencial n.º 007/2015 – Registro de Preços, do Tipo 
Menor Preço por Item, visando à AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, 
FILTROS, LUBRIFICANTES, GRAXAS E PRODUTOS PARA 
LIMPEZA DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE CARMELO.  Os interessados poderão procurar a Diretoria de 
Licitação, de 13h30min às 17h00min. Para obterem maiores 
informações ligue (34) 3842-5880. O edital encontra-se a disposição 
dos interessados no site da Prefeitura –  www.montecarmelo.mg.gov.br
e no Setor de Licitações. Monte Carmelo, 25 de março de 2015. Daniel 
Sant'Clair Barbosa Portes, Pregoeiro. 

EDITAL DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
013/2015

O Prefeito de Monte Carmelo, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que fará realizar no dia 13 de abril de 2015 às 09h00min, no 
Setor de Licitações, situado nesta cidade à Praça Getúlio Vargas, nº. 
242, perante Equipe para tal designado, Processo Licitatório n.º 
020/2015, Pregão Presencial n.º 013/2015 – Registro de Preços, do Tipo 
Menor Preço por Item, visando à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS, 
ELÉTRICO-TELEFÔNICAS E ACABAMENTO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO.  Os interessados poderão procurar 
a Diretoria de Licitação, de 13h30min às 17h00min. Para obterem 
maiores informações ligue (34) 3842-5880. O edital encontra-se a 
d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e  d a  P r e f e i t u r a  – 
www.montecarmelo.mg.gov.br e no Setor de Licitações. Monte 
Carmelo, 25 de março de 2015. Daniel Sant'Clair Barbosa Portes, 
Pregoeiro. 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
184/2014

Processo Licitatório nº 102/2014 – Pregão Eletrônico nº 19/2014 – 
Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de aparelho de Raio-X 
destinado a assistência à Saúde conforme convênio SES/2013. 
Prefeitura Municipal de Monte Carmelo X SIEMENS LTDA. Período da 
nova Vigência, decorrente do aditivo de Prorrogação Contratual: 
01/01/2015 a 15/06/2015. Datado em 22/12/2014. DANIEL SANT 
CLAIR BARBOSA PORTES - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal da Fazenda torna pública a Homologação do 
Processo Licitatório n.º 07/2015 – Modalidade: pregão presencial n.º 
04/2015 – Tipo: Menor Preço por Item - Objeto: AQUISIÇÃO DE 
CIMENTO CP-II E CAL PARA PINTURA E MANUTENÇÃO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS E VIAS DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO, 
em FAVOR das empresas: CASA ALBERTON LTDA-EPP – VALOR 
R$45.975,00 – (QUARENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E 
SETENTA E CINCO REAIS); TEOTÔNIO MATERIAIS PARA 
CONTRUÇÃO LTDA – VALOR R$10.660,00 (DEZ MIL SEISCENTOS 
E SESSENTA REAIS); Data: 19 de MARÇO de 2015; RICARDO 
MARTINS ALVES. 

EXTRATO DA ATA REGISTRO PREÇO Nº 69 E 70 /2015.

Processo Licitatório n.º 07/2015 – Modalidade: PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 04/2015 – Tipo: Menor Preço por Item - Objeto: 
AQUISIÇÃO DE CIMENTO CP-II E CAL PARA PINTURA E 
MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E VIAS DO MUNICÍPIO 
DE MONTE CARMELO, em FAVOR das empresas: CASA ALBERTON 
LTDA-EPP – VALOR R$45.975,00 – (QUARENTA E CINCO MIL 
NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS); TEOTÔNIO 
MATERIAIS PARA CONTRUÇÃO LTDA – VALOR R$10.660,00 (DEZ 
MIL SEISCENTOS E SESSENTA REAIS); - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Monte Carmelo - CNPJ: 18.593.103/0001-78. Data: 20 
de MARÇO de 2015, RICARDO MARTINS ALVES, Secretário 
Municipal da Fazenda. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal da Fazenda torna pública a Homologação do 
Processo Licitatório n.º 189/2014 – Modalidade: Pregão Presencial n.º 
065/2014 – Atas de Registros de Preços – Tipo: Menor Preço por item - 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PÚBLICO, em favor das 
empresas: COMERCIAL ELETRO – EIRELI - EPP – Valor: 
R$45.308,92 (quarenta e cinco mil trezentos e oito reais e noventa e 
dois centavos); COMERCIAL SOARES E MOTA LTDA EPP – Valor 
R$41.171,94 (quarenta e um mil cento e setenta e um reais e noventa e 
quatro centavos); COMERCIAL SIQUEIRA ME – Valor R$34.955,00 
(trinta e quatro mil novecentos e cinqüenta e cinco reais); PAPELARIA 
CARMELITANA – Valor R$15.670,00 (quinze mil seiscentos e setenta 
reais). Data: 03 de Março de 2015. RICARDO MARTINS ALVES. 

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS.

Processo Licitatório: 189/2014 – Modalidade: Pregão Presencial n.º 
065/2014 – Atas de Registros de Preços – Tipo: Menor Preço por item - 
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